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DECRETO NO3.7O() Dßzg DE JANEIRO DE 2026,

Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providências.

o PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, e considerando autorização constante da Lei Municipal N" 3.049 de22ll2l2025

e em conformidade com o parëryrafo 2o, inciso XIV do art, 167, da Constituição Federal de 1'988 e Art
45 dalei no 4.32011964:

Art. 1o - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro

- Estado doPannâ,para o exercício de2026um Crédito Adicional Especial no valor de R$ L42.000'00

(Cento e quarenta à ¿oir mil reais), com recursos provenientes da anulação de dotação orçamentária

è do provável excesso de arrecadação para dar atendimento no seguinte órgão e dotações

Ãrt.2o Para cobertura do Crédito Adicional Especial a ser aberto em

decorrência de avtonzação constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da anulação de

dotação orçamentária e do provável excesso de arrecadação no valor R$ 142.000100 (Cento e

quaienta e dois mil reais), c-onforme incisos II e III, parâgrafo 7", art. 43 da Lei Federal n' 4.320 de

l7 I 03 I 1964, conforme segue:

Provdvel Excesso de Arrecadøcão

Art. 3o - Este Decreto entrarâ em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR, 29 de janeiro de 2026.

DE MARMELEIRO
Publicado no DOE de E<lição n" 2123, de 29 dejaneiro de2026.

Valor (R$)FonteFuncional
09 DEPTO. DE ASSIS SOCIAL

Divisão de Assistência Social001
Aquisicão de Veículos08.2 4 4.0 022.1.2 53 .0 0 0

000 27.000,00Equipamentos e Material Permanente4.4.90.s2.00.00.00
115.000,00977Equipamentos e Material Permanente4.4.90.s2.00.00.00

L42,TOTAL GERAL

Valor (R$)FonteFuncional
CIA SOCIALDEPTO. DE ASSIS09

Divisão de Assistência Sooial001
Assistência Social08.24 4.0022.2.035.00 0

000 27.000,00Material de Consumo.00.003.3.9
27TOTAL

Fonte Valor (R$)Alínea da Receita

977 115.000,00Rec. Conv. Veículo Utilitário - Pick Up-
SECID 1

2.4.2.2.99.0. 1.09.00.00.00.00

115.000,00TOTAL
142.TOTAL GERAL

www .mØvme [eír o gr. g ov . 6r


